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PORTARIA GP/TRT16 nº 491/2022. 

São Luís/MA, agosto de 2022. 

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que 

consta no PA-4365/2022, 

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 201, de 3 de março de 2015, que dispõe sobre a 

criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos órgãos e 

conselhos do Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Logística 

Sustentável (PLS-PJ), 

CONSIDERANDO a Resolução TRT16 nº 126, de 22 de julho de 2022, que alterou a 

estrutura organizacional do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Alterar, ad referendum do Tribunal Pleno, do Setor de Gestão Socioambiental, 

atualmente ligado à Secretaria-Geral da Presidência, que passará a ser subordinado 

diretamente à Secretaria de Governança e Gestão Estratégica. 

Parágrafo único. A Presidência do Tribunal incluirá o disposto no caput na proposta para 

adequação do Regulamento Geral do Tribunal às alterações promovidas pela Resolução 

TRT16 nº 126, de 2022, conforme determina o art. 7º daquela norma. 

Art. 2º Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar da data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no sítio 

eletrônico do Tribunal. 

 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

 


